
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

CONTRATO N° 20312023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2212023 
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 23/2023 

792 ° 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE Si FAZEM, DE UM LADO, 
COMO CONTRATANTE, A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ATRAVÉS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM — MA, E DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA, A EMPRESA LUANG CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão por intermédio SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM - MA, com a sede na Avenida Elias Haikel, 11 - Centro — Pindaré Mirim - MA, CEP: 65.370-000, Estado 
do Maranhão, inscrita no CNPJ N.° 06.189.344/0001-77, representado pelo Secretário de Administração, Senhor. Edson de Sousa Pereira, 
RG: 845930974 SSP/MA, CPF: 407.098.683-91, nomeada pela Portaria n° 31, de 22 de março. de 2023, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa LUANG CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/MF sob o n° 63.441.877/0001-
38, sediado na RUA DO COMERCIO, N° 116 — CENTRO, SANTA INES - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sra. ANA CLEIA AGUIAR FERREIRA SILVA, RG N° 36.790.070-1 SSP-MA, e CPF N°737.714.493-91, tendo em vista 
o que consta no Processo n° 22/2023 e em observância às disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n°10.520, de 17 
de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 23/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada no fornecimento de suprimentos de informática 
tipo permanente para suprir as necessidades da secretaria de Administração do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme 
especificações e quanfitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

1.3. Discrimina cão do ob eto: 
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Unitário Total 

70 

Micro computador com processador celeron 
dual core soquete 1151 3.5ghz/3mb (ou 

compatível), placa mãe soquete 1151 som, 
vídeo e rede on-board, hd interno do tipo sata 

de 1tb, memória ddr 4gb, gravador de dvd, 
mouse óptico usb, teclado multimídia usc, 

caixa som som usb 3w rms usb, monitor led 
15.6" 

Dell Und 4 R$ 2.271,70 R$ 9.086,80 

71 

Micro computador com processador i3 soquete 
1151 3.9ghz/3mb (ou compatível), placa mãe 
soquete 1151 som, vídeo e rede on-board, hd 
interno do tipo sata de 1tb, memória ddr 4gb, 
gravador de dvd, mouse óptico usb, teclado 
multimidia usc, caixa som som usb 3w rms 

usb, monitor led 15.6" 

Dell Und 4 RG 2.272,90 R$ 9.091,60 

R$ 18.178,40 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 

2023. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 18.178,40 (dezoito mil cento setenta e oito reais e quarenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02.01 SECRETARIA DE GABINETE 

04.122.0045.2321.0000 MANUT. E FUNC. DA COORDENAÇÃO DE ARTICULAÇÃO PUBLICA 

4.490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02.02 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

04.122.0046.2273.0000 MANUTENÇAO DA PROCURADORIA GERAL 

4.490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02.04 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO - SECA 

04.122.0046.2003.0000 MANUT. FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 

4.490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02.05 SEC. DE FINANÇAS 

04.123.0046.2270.0000 MANUT. DA SEC. DE FINANÇAS 

4.490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02.11 SEC. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, TRANSPORTE 

04.122.0046.2054.0000 MANUT. FUNC. SEC. DE INFRAESTRUTURA 

4.490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02.14 SEC. DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA 

20.122.0046.2044.0000 MANUT. FUNC. SEC. DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA 

4.490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02.15 SEC. DE MEIO AMBIENTE 

18.122.0307.2279.0000 MANUT. FUNC. SEC DA SEC. DE MEIO AMBIENTE 

4.490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02.17 SEC. DE CIENCIA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO 

19.122.0312.2288.0000 MANUT. FUNC. SEC DA SEC CIENCIA, TECNOLOGIA 

4.490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

5.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA, a saber: 
Banco do Brasil, Agência n° 2449-X, Conta 34337-4. 
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6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA — FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital 
e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos produtos 
fornecidos, em conformidade com o edital e proposta de preços apresentada; 
10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 
10.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
10.2.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura 
Municipal de Pindaré Mirim — MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666, 
de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa. 
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12,4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei 
n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirim/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pindaré Mirim/MA, 8e, agosto de 2023. 

ED A PEREIRA 
de Administração 

Portaria 031/2023 
Edson de Sousa Pereira 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATANTE 

LUANG CONSTRUTORA Assinado de forma digital por 
LUANG CONSTRUTORA E 

E EMPREENDIMENTOS EMPREENDIMENTOS 
LTDA:63441877000138 LTDA:63441877000138 Dados: 2023.08.28 16:56:28 -0300' 

Ana Cleia Aguiar Ferreira Silva 
LUANG CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CONTRATADA 
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GABINETE DO PREFEITO 

Portaria NP 187/2021 - GP. Pindaré Mirim, 01 de março de 2021. 

O Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições: 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei n° 8.666/93, que 
determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei n° 
8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto ou 
da prestação de serviços. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar, com efeitos retroativos a 07 de janeiro de 2021 o Sr. 
MIGUEL NETO DA SILVA, inscrito no CPF sob n°: 350.571.224-87, para atuar 
como Fiscal de Contrato de Obras/ serviços e compras. da Secretaria de 
Administração no âmbito do Poder Executivo do Município; 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação; 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em Contrário 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Maranhão, 01 de 

março de 2021. 

NDREC ARES B ZE RA JU OR 
feito Municipal 

Esta portaria foi pubiicada em 0110312021 por afixação no vestlbulo da Prefeitura MLnicipal de Pindare-Mirim(MA), em ponto de fácil acesso ao 

público (Constituição do Estado do Maranhão, art. 147, Mc, IX; Lei Orgânica do Município, art. 89, § 1'); (STJ - 1' Turma - REsp n° 105.232/CE 

- Rel. Min, Garcia Vieira - j. 15109/97 - ao. um. - DJU de 20.10,97, seção 1: p. 52977), 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO CONTRATO: 203/2023

EXTRATO DE CONTRATO „  
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM - MA. EXTRATO DE CONTRATO N° 203/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
22/2023. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 23/2023. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM -MA e a Empresa: 
LUANG CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N° 63.441.877/0001 -38. OBJETO: contratação de empresa 
especializada no fornecimento de suprimentos de informática tipo permanente para suprir as necessidades da secretaria de 
Administração do Município de Pindaré Mirim - MA. AMPARO LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. DATA DO 
CONTRATO: 28/08/2023. Vigência do contrato 31/12/2023. VALOR: R$ 18.178,40 (dezoito mil centos setenta e oito reais e 
quarenta centavos). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 02.01 — SECRETARIA DE GABINETE. 04.122.0045.2321.0000 — MANUT. E 
FUNC. DA COORDENAÇÃO DE ARTICULAÇÃO PUBLICA. 02.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO; 
04.122.0046.2273.0000 - MANUTENÇAO DA PROCURADORIA GERAL; 02.04 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO — SECA; 
04.122.0046.2003.0000 - MANUT. FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO; 02.05 - SEC. DE FINANÇAS; 04.123.0046.2270.0000 - 
MANUT. DA SEC. DE FINANÇAS; 02.11 - SEC. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, TRANSPORTE; 04.122.0046.2054.0000 - 
MANUT. FUNC. SEC. DE INFRAESTRUTURA; 02.14 - SEC. DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA; 20.122.0046.2044.0000 - 
MANUT. FUNC. SEC. DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA; 02.15 - SEC. DE MEIO AMBIENTE; 18.122.0307.2279.0000 - 
MANUT. FUNC. SEC DA SEC. DE MEIO AMBIENTE; 02.17 - SEC. DE CIENCIA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO; 
19.122.0312.2288.0000 - MANUT. FUNC. SEC DA SEC CIENCIA, TECNOLOGIA; 4.490.52.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. Edson de Sousa Pereira. Secretário Municipal de Administração. Pindaré Mirim — MA, 28/08/2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - TERMO ADITIVO: 161/2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 161/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO — SRP N° 08/2022. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM — MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a empresa D C F SANTOS — FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ N° 
69.424.927/0001-55. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de 
vigência de que trata a Cláusula Segunda do Contrato de Prestação de Serviços n° 161/2022, tendo como objeto o Registro de 
Preços para eventual e futura contratação de empresa para consultoria na área de recursos humanos atendendo a necessidade da 
secretaria de administração do Município de Pindaré Mirim - MA. CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA: O prazo de execução do 
objeto será 31 de agosto de 2024, podendo no interesse da Administração, de acordo com o artigo 57, II, da Lei 8.666/93 e 
alterações, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de Termo de Aditamento. CLÁUSULA TERCEIRA - DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das seguintes dotações: 02.04. SEC. 
DE ADMINISTRAÇÃO - SECA 
412.822.690.000. DESENVOLVIMENTO DOS RECURSOS HUMANOS. 3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURÍDICA. CLÁUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Prestação 
de Serviços N.° 161/2022, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. Jose Francisco Santos 
Sousa. SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. Pindaré Mirim — MA, 25/08/2023. 

CPF: ***.616.513-**- Data: 28/08/2023 - IP com n°: 10.0.4.104 
Autenticação em: www.pindaremirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=113 


